
Projeto de lei - 5roydjuz

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 5roydjuz
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
29/06/2021
Projeto de lei nº 574/2021
Protocolo nº 7032/2021
Processo nº 892/2021
 

Autor: Dep. Valdir Barranco

D e t e r m i n a  a  f i x a ç ã o  d e  a v i s o s  n o s
estabelecimentos públicos ou privados contra a
discriminação  por  orientação  sexual  ou
identidade  de  gênero.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais e órgãos públicos da Administração Direta e Indireta do Estado de
Mato Grosso deverão afixar, em local visível ao público, no lado externo ou em uma de suas entradas,
placas informativas proibindo a discriminação em razão de orientação sexual ou identidade de gênero.

Art. 2º A placa deverá ser afixada em local visível e confeccionada no tamanho mínimo de 50cm (cinquenta
centímetros) de largura por 50cm (cinquenta centímetros) de altura, e conter os seguintes dizeres:

“AVISO: É EXPRESSAMENTE PROIBIDA A PRÁTICA DE DISCRIMINAÇÃO POR ORIENTAÇÃO SEXUAL
OU IDENTIDADE DE GÊNERO”.

Parágrafo único. Ao final do aviso deverão constar dizeres que indiquem os meios esclarecimentos,
denúncias e reclamações.

Art. 3º O descumprimento ao disposto na presente Lei acarretará em multa de até 250 (duzentos e cinquenta
mil) UPF/MT.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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O combate a toda forma de preconceito ou discriminação por orientação sexual ou identidade de gênero é
um dos grandes desafios da nossa sociedade. Não é por menos que entre os objetivos da República,
inscritos no art. 3º da Constituição Federal estejam a promoção do bem de todos, sem preconceitos ou
quaisquer formas de discriminação (inciso IV), bem como a construção de uma sociedade livre, justa e
solidária (inciso I).

Um levantamento realizado pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República identificou a
ocorrência de 2.964 denúncias de violações aos direitos humanos contra a população LGBT durante o ano
de 2016 no Brasil.

Recentemente, diversos casos de violência e discriminação contra a população LGBT tomam as páginas dos
jornais e as redes sociais, muitos se dão nas proximidades de estabelecimentos comerciais.

Como desafio primordial para a democracia no Brasil está o desenvolvimento de uma sociedade esclarecida,
formados com base para a não discriminação, em que a liberdade e identidade de cada um seja
devidamente considerada para integrar a sociedade e gerir sua vida. Para tanto, é necessário operar em
múltiplas direções: medidas educacionais, garantia de participação política e acesso a serviços públicos de
saúde gratuitos e de qualidade, além de segurança e justiça prontos para compreender a diversidade.

Com o presente projeto de lei, pretendemos estender esta determinação para que todos os estabelecimentos
de propriedade pública ou privada, dotados de acesso livre ao público em geral, tais como bares,
restaurantes, teatros e auditórios, exponham avisos que indiquem os meios de denúncias, reclamações e
dúvidas, como forma de prevenção e educação. É importante destacar que a violência LGBTfóbica no Brasil
não é uma causalidade. A carência de medidas legais especificas ao tema impossibilitam o acesso e
garantia de direitos.

O presente projeto prevê ainda uma "vacatio legis" de 90 (noventa) dias, conferindo assim um razoável prazo
legal para que os estabelecimentos se adaptem à nova determinação legal. Diante do exposto, solicito aos
nobres pares a aprovação da presente proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 28 de Junho de 2021

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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